
cÂvARA MUNtctPAL DE MoRrÁeun

ATA N." t512022

-----RnuNrÃo onorllÁnra DA cÂiu¿.na MUNrcrpAL DE uonrÁcua
REALIZADA NO DIA VINTE DE JULHO DE 2022.-.

-----Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, pelas quinze horas, nesta

Vila de Mortágua e no Salão Nobre do Edificio dos Paços do Município, reuniu, conforme o

disposto no artigo 40.o da Lei número 7512013, de doze de setembro, o Executivo deste
,!-
Orgão, em reunião ordinária sob a presidência do Presidente da Câmara Municipal, Ricardo

Sérgio Pardal Marques, eleito pelo PS, e participaram na reunião os Vereadores.---------

-----Eleitos pelo Partido Socialista: Luís Filipe Martins Rodrigues e Ilda Maria Duarte de

-----Eleitos pelo Grupo Renovar Mortágua: Nuno André Rodrigues Faustino, Vereador;

Liliana Maria Batista Fernandes, que substituiu, nos termos e ao abrigo do disposto

nos artigos 78o eJ9o da Lei número 169199, de 18 de setembro, número 5-N2002, de ll de

janeiro e demais diplomas, o Vereador Steve de Matos.-

-----A presente reunião foi, conforme despacho n." 31202I, de 18 de outubro de 202I,

secretariada pela Coordenadora Técnica Rosa Maria Ferreira Breda.-----

-----Depois de declarada pelo Senhor Presidente aberta a reunião, foram tomadas as seguintes

r-pERÍoDo DE TNTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLTCO:----

-:-Não se registou a presença de qualquer Munícipe

II..PERÍODO DE AI\TES DA ORDEM DO DIA:-..-
----O Senhor Presidente informou que: Tinham sido executadas medidas corretivas ao

equipamento da ETAR de Mortágua, uma vez que se tinha verificado que se encontravam

avariados há já algum tempo sem que tivessem sido substituídos o que estava a provocar o seu

mau funcionamento.-

-----A elaboração do Estudo de Análise à Contratação Pública no Quadriénio 2018- 202I

continuava em desenvolvimento de recolha de informação, no entanto previa-se a sua

conclusão de forma a ser presente à sessão ordinária de setembro próximo.

III.-PERIODO DA ORDEM DO DIA

I..APROVACÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 06/07/2022

-----Tendo sido previamente distribuído por todos os membros de executivo o texto da ata da

reunião ordinária realizadaa06l07l2022, aprovadapor unanimidade em minuta e dispensada
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a sua leitura, aCãmara deliberou, por unanimidade, aprová-la.-

-----Conforme dispõe o n.o 3 do artigo 34.'do Código do Procedimento Administrativo não

participou na votação a Senhora Vereadora Liliana Maria Batista Fernandes uma vez que

não esteve presente na Reunião

2. INFORMAÇÃO DO PRESTDENTE:-

-----O Senhor Presidente, nos termos do artigo 34.o da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro,

deu também conhecimento das decisões tomadas no uso das competências que lhe foram

delegadas e das subdelegadas nos Vereadores, geradoras de receitas e custos.---

-----O Senhor Presidente deu também conhecimento da legislação publicada no Diário da

República de interesse para a atividade das autarquias:---------

Decreto Regulamentar n.o 212022, de 0710712022 - Regulamenta a atualizaçáo

extraordinária das pensões prevista na Lei do Orçamento do Estado de 2022;--

-----Decreto-Lei n.o 4512022, de 0810712022 - Altera o Regime Jurídico dos Instrumentos de

Gestão Territorial, prorrogando o prazo para incluir nos planos municipais e intermunicipais

as regras de classificação e qualificação dos solos

-----Decreto-Lei n.o 4912022, de 1910112022 - Altera as regras de funcionamento do Sistema

de Gestão Integrada de Fogos Rurais, determinando a adaptação das áreas prioritárias de

revenção e segurança até 3l de março de 2023

----Decreto-Lei n.o 50/2022 de 1910712022 - Clanfica os termos em que os gestores públicos

podem optar pela remuneração média dos últimos três anos.--

3..RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA:.-.--.-..-...

-----Pelo Senhor Presidente foi presente para conhecimento o Resumo Diário da Tesouraria

número 135, referente ao dia 1910712022, guo depois de rubricado se dá aqui por

integralmente reproduzido, ficando arquivado na tesouraria em pasta própria.-----------

-----A Câmara tomou conhecimento

4.-EXPEDIENTE:..-

4.1.-DrREÇÃO -GERAL DAS AUTARQUIAS LOCATS:-

-----Foi presente o ofício circular n.' 5-000959, de 11 julho, da Direção Geral das Autarquias

Locais, a dar conhecimento em cumprimento do disposto no n.o 2 do afügo 78.' da Lei do

Orçamento do Estado para o ano de 2022, dos elementos, parâmetros, dados de suporte e

valores apurados, relativos a este município, referentes à repartição dos recursos públicos

entre o Estado e os Municípios para o ano de2022, ao abrigo da LFL, e que são os seguintes:
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MUNrclpro: MoRTÁGUA

QUADRo 1 - vARlÁvErs DE rNDrcAooREs coMposros E rNDrcADoREs DA DtsrRtBUrçÃo Do FUNDo GERAL MuNtclpaL IFGMI | 2022
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QUADRo 3 - DtsrRtBUtçÃo Do FUNDo DE coEsÃo MUNTCIPAL (FcM) DE AcoRDo coM A coMpENsAçÃo DA DESTGUALDADE DE opoRTUNtDADEs (cDo),
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4.1.-ASSOCTAÇÃO NACTONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES :-------------

-----Foi presente a circular referência 78120221PB., de 08/0712022, da Associação Nacional de

Municípios Portugueses e que informa que na sequência da solicitação que efetuou

oportunamente ao Governo foi publicado o Decreto - Lei î." 4512022, de 0810712022, que

altera o Regime dos Instrumentos de Gestão Territorial, pronogando o prazo para incluir nos

Planos Municipais e intermunicipais as regras de classificação e qualificação dos solos

-----Nos termos nele previsto, procedeu-se ao alargamento do prazo final para a conclusão do

processo de integração das novas regras de classificação e qualificação do solo nos planos

municipais e intermunicipais de ordenamento do território de 31 de dezembro de2022 para 31
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de dezembro de 2023; alargou-se, também, o prazo intercalar relativo à convocatória da

primeira reunião consultiva ou conferência procedimental, de 3l de março de 2022, para 31

de outubro de 2022.--

-----A Câmara tomou conhecimento.---------

4.3.-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E DA ENERGIA:------------

-----Foi presente a comunicação enviada por e:mail de 1510712022, do Gabinete do Secretário

de Estado do Ambiente e da Energia a dar conhecimento que se encontra em consulta pública

e receção de contributos dos Municípios o Plano Estratégico de Resíduos Sólidos Urbanos

-----A Càmar a tomou conhecimento

4.4..COMUNIDADE INTERMUNICIPAL REGIÃO DE COIMBRA:----

-----Foi presente o e:mail da Comunidade Intermunicipal Região de Coimbra através do qual

dá conhecimento, aos Municípios enquanto autoridades de transportes, da publicação do

Decreto-Lei n.o42-N2022, de 30 de junho, que procede à alteração ao Decreto-Lei n.o14-

C/2020, de 7 de abril, que estabelece a definição de procedimentos da atribuição de

financiamento de compensações aos operadores de transportes públicos essenciais, no âmbito

da pandemia COVID-I9

-----A Cãmara tomou conhecimento.---------

s.-EDUCACÃO E JUVENTUDE:....

5.l..JUVENTUDE::

5.1.1.-Programa de Incentivo à Natalidade e Apoio à Família - Ratificação do Processo

n." 2l I 2022: -------------

-----Para efeitos de conhecimento e ratificação pelo Senhor Presidente foi presente o processo

de candidaturan." 2l de 2022 para atribuição do Incentivo à Natalidade e Apoio às Família no

Concelho de Mortágua que entrou nos serviços e que deferiu nos termos do n.o I do artigo 6.'

do Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio às Família no Concelho de Mortágua.-----

-----A Câmara, por unanimidade, ratificou o ato do Senhor Presidente de deferimento do

processo.--

5.1.2.-Bolsas de Estudo 202112022 - Reapreciação do processo n.o42:----

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o pedido, datado de 2210612022, de reapreciação do

processo n." 42 de candidatura de Bolsa de Estudo no ano letivo de 2022, fundamentado o

mesmo com o facto de não ter sido atribuído qualquer valor de Bolsa de Estudo e o respetivo
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agregado familiar tem uma a despesa mensal obrigatória com o pagamento de uma parte da

comparticipação em Estrutura Residencial para Pessoas Idosas

-----Assim, foi presente a informação dos Serviços de Ação Social do Município, de

151071202, em que informa que reapreciou o processo e considerando o valor mensal

despendido com a Estrutura Residencial para Pessoas Idosas verifica-se que o valor per capita

do aludido agregado familiar coloca a requerente na condição de "estudante economicamente

carenciada", pelo que propõe a atribuição de uma bolsa de estudo no valor mensal de cento e

vinte euros (120,00€), durante dez (10) meses.-----

-----A Câmara, depois de apreciado o assunto, e atento o teor da informação da Técnica dos

Serviços Sociais do Município de reapreciação do processo em questão deliberou, por

unanimidade, atribuir a bolsa de estudo no valor mensal de cento e vinte euros (120,00 €), e

durante dez (10) meses, à aluna titular do processo n." 42

6..CIDADANIA. CULTURA. DESPORTO E ASSOCIATIVISMO

6. 1.-ASSOCIATIVISMO :-------

6.1. l.-Sporting Clube de VaIe de Açores - Apoio Torneio das Tasquinhas (Futebol5):--

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicação enviada por e:mail, de 1810712022, do

Sporting Clube de Vale de Açores em que vem manifestar o interesse na organização do

Torneio das Tasquinhas (Futebol 5) - SCVA5! - no Campo de jogos Juiz de Fora, nos dias

12 e 13 de agosto próximo

-----O SCVA5! Representa uma nova forma de jogar futebol cinco - sem distinção de género,

está aberto a equipas de cinco (5) elementos, entre os dezasseis (16) e os trinta e cinco (35)

anos de idade (que podem ter 2 suplentes).--------

-----O Torneio desenvolve-se em três fases distintas - Fase grupos, Liga ouro/Liga Prata, Fase

Campeão.-

----- As regras são inovadoÍ\ a começar pela ausência do tradicional guarda - redes nos

desempates de jogos.--

-----Os jogos têm duração de quinze (15) minutos.----------

-----Assim, vêm solicitar o apoio financeiro da Câmara Municipal para fazer face às despesas

inerentes à organização e realização do Tomeio.---

-----O Senhor Presidente propôs a atribuição de um subsídio no montante de mil euros

-----Por informação da contabilidade existem fundo disponíveis para a assunção da despesa
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que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 - Instituições sem fins
lucratívos, e está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano no objetivo 02 Cultura

Desporto e Tempos Liwes, no projeto 2021,15042 - Atividades Culturais Desportivas e

-----A Cãmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade atribuir o subsídio

de mil euros (1.000,00 €), mediante a celebração de Protocolo, a que obriga o Regulamento

de Apoio a Entidades Terceiras.-

6.1.2.- Sporting Clube de Vale de Açores - Apoio Festa doYtnho' 2022

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o oficio datado 0410212022, do Sporting Clube de

Vale de Açores dando conhecimento que está a organizar a sua XV Festa do Vinho, arealizar

no próximo dia 24 de julho corrente, que contará com a participação de pequenos produtores

do Concelho, sendo avaliados e atribuídos prémios aos melhores vinhos.-

-----Assim, solicita o apoio financeiro da Câmara Municipal para fazer face às despesas

inerentes à realização desta ação, nomeadamente de aquisição dos prémios aos produtores

concorrentes. --------

-----Considerando esta entidade, têm pautado a sua atuação por uma orientação civica,

visando a prossecução de fins de natureza cultural, desportiva, recreativa ou outros

socialmente relevantes, contribuindo, assim, pffiã a promoção do bem-estar e da qualidade de

-----Esta associação desempenha relevantes funções sociais, com impactos diretos para a

economia do Concelho e para a população local, potenciando a afluência de visitantes,

divulgação da cultura, preservação das tradições, a prártica desportiva, entre outros.-------------

-----Esta associação tem um papel insubstituível na dinâmica e desenvolvimentos local.--------

-----O Senhor Presidente propôs a atribuição de um subsídio no montante de mil euros

vida da população.

-----Por informação da contabilidade existem fundo disponíveis para a assunção da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 - Instituições sem fins

lucrativos, e está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano no objetivo 02 Cultura

Desporto e Tempos Livres, no projeto 202115042 - Atividades Culturais Desportivas e

------A Càmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, atribuir o

subsídio de mil euros (1.000,00 €), mediante a celebração de Protocolo, a que obriga o
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Regulamento de Apoio a Entidades Terceiras.-

6.1.3.-Associação "Rancho Os Camponeses do Freixo" - Ação 66No Trilho de Tomás da

Fonseca - Passeio Literário":------------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a informação, datada de I l/07 /2022, da Técnica

responsável pela Biblioteca Municipal, que se transcreve:

-----" No dia 26 de junho de 2022 realizou-se a ação "No Trilho de Tomás da Fonseca -
Passeio Literário" que teve como objetivo dar a conhecer este vulto da nossa terra e da

literatura portuguesa

-----O primeiro momento de encontro dos participantes, foi no "Jardim Escola João de Deus",

um local onde ouvimos um pouco da história dos seus fundadores e usufruir do pequeno -

-----Junto ao busto de Tomás da Fonseca, ditas breves palawas de contextualizaçáo histórico

politica de Portugal em 1918-1919, como também a justificação de trabalharmos a obra

"Memórias do Cárcere" de Tomás de Fonseca, editadas em 1919.

-----Ao longo deste trilho os participantes puderam assistir a várias encenação da obra citada,

de responsabilidade do TEM, ouvir poemas de Branquinho da Fonseca e música popular

portuguesa ao som do acordeão.-----------

-----Tivemos um total de oitenta (80) inscritos (77 adultos e 3 crianças) e vinte e cinco (25)

pessoas envolvidas no passeio, inclui equipa da biblioteca, membros do TEM e da Associação

envolvida e música.--

-----Como forma de apoio à Associação Rancho Folclórico "Os Camponeses do Freixo", que

foi responsável pelas refeições, que contempla pequeno-almoço, reforço alimentar e almoço,

proponho a atribuição de um subsídio, no valor de 250,00 € ".---------

-----A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, atribuir o subsídio

de duzentos e cinquenta euros (250,00 €) à Associação Rancho Folclórico "Os Camponeses

do Freixo", para apoio à despesa inerente às refeições fomecidas no âmbito da ação "No

Trilho de Tomás da Fonseca - Passeio Literário

7.- ACÃo SOCIAL:-------------

7.1.-REDE SOCIAL:-

7.1.1.-Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social Proposta de apoio

económico :------------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente, nos termos do artigo 3.o, alínea e), n.ol do artigo 3.'
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do Decreto Lei n.o 5512020, de l5 de agosto, que concretizaatransferência de competências

para os órgãos municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da açáo social,

conjugado com o artigo 5.o, r.o 2 daPortana n.ol88l20l4, de 18 de setembro, na sua atual

redação, uma Proposta do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social para atribuição

de Apoio Económico no montante de duzentos e sessenta e um euros e sessenta cêntimos

(261,60 €) a um agregado familiar em situação de vulnerabilidade económica

------A Câmara depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio

económico no montante de duzentos e sessenta e um euros e sessenta cêntimos (261,60 €) a

agregado familiar em situação de vulnerabilidade económica, de acordo com o preceituado no

artigo 3.o, alínea e), n.ol do artigo 3.o do Decreto Lei n.o 5512020, de 15 de agosto, que

concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais e para as entidades

intermunicipais no domínio da ação social, conjugado com o artigo 5.o, fl.o 2 da Portana

n.'188/2014, de 18 de setembro, na sua atual redação.----------

8.-HABITAÇÃO E URBANIZACÃO

8. I.-PLANEAMENTO URBAI\ISTÍCO :-
8.1.1.-Reinicio da Revisão do Plano Diretor Municipal de Mortágua - Relatório do

Período de Participação Pública Preventiva:-------

-----Considerando que:--------

-----Através da deliberaçáo tomada na Reunião de Câmara de 1810512022, foi aprovado:

-----Reiniciar o procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal de Mortágua (PDMM),

tendo em consideração que o prazo estipulado para a conclusão do mesmo, incluindo a

prorrogação e as suspensões aprovadas, caduca no dia 1l de junho de 2022, com o

aproveitamento de toda a documentação produzida, cartografia homologada, estudos e

relatórios elaborados durante o anterior procedimento ; ----------

-----Fixar o prazo de 12 meses a partir de 12 de junho para a revisão do plano, e conclusão do

procedimento ; ----------

-----Determinar a abertura de um novo período de participação pública, nos termos do n.o 2 do

artigo 88.'do Decreto-Lei n.'80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação, estabelecendo o

período de 15 (quinze) dias úteis para o efeito, contados a pafür da publicação do presente

Aviso no Diário da República;----------

-----O mencionado período de participação pública para a formulação de sugestões e

apresentação de informações, previsto no n.o 2 do artigo 88.'do Decreto-Lei n.'80/2015, de

8
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14 de maio, que aprovou a revisão do Regime Jurídico dos lnstrumentos de Gestão Territorial

(RJIGT), decorreu, após publicitação no Diário da República,2.u série, n.o 119, de 22 de

junho de 2022, através do Aviso n.' 1248312022, entre os dias 23 de junho e 7 de julho de

2022, bem como a publicitação na comunicação social e no site da Câmara Municipal de

Mortágua, nos termos do artigo 76." do mesmo regime.----

-----Assim, foi presente o relatório de Ponderação Participativa Pública Preventiva da

"Determinação de Reiniciar o procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal de

Mortágua (PDMM" para a formulação de sugestões e apresentação de informações sobre

quaisquer questões que pudessem ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de

elaboração, verificando-se que não se registou qualquer sugestão ou informação.--------

-----Face ao antedito, o Senhor Presidente propôs que a Càmara aprove o Relatório de

Ponderação da Participação Pública Preventiva e a respetiva publicitação no site do

mumcrpro.

-----A Câmara, depois de apreciado o Relatório, deliberou, por unanimidade, aprovar o

Relatório de Ponderação da Participação Pública Preventiva e a respetiva publicitação no site

8.1.2.-Alteração do Plano de Pormenor do Crafuncho - Relatório de ponderação aos

pareceres emitidos no âmbito da conferencia procedimental:-

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o Relatório de ponderação ao pareceres emitidos no

âmbito da conferencia procedimental, realizada em 1210812021, sob a proposta de Alteração

do Plano de Pormenor do Crafuncho, verificando-se que:--------

-----A Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional do Centro, emitiu o parecer

referência DSOT_DOTCN 34912021, favorâvel condicionado, tendo-se procedido à alteração

ao artigo 13." do Regulamento conforme sugerido pela entidade, bem como à at:ualização do

conceito de "cércea" pata "altura de edificação" nos artigos, 6.o, 8.o, 12." e 18..o--------

-----Relativamente à necessidade de verificação do cumprimento do disposto no no 1 do artigo

76." e no no 2 do artigo I92." do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial

(RJIGT), demonstrada pela entidade, estão anexos ao presente relatório os elementos

comprovativos da publicitação da deliberação de dar início à Alteração do Plano de Pormenor

do Crafuncho, bem como o resultado da participação preventiva, que foram submetidos na

Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT).---

-----Na sequência dos pareceres favoráveis condicionados da Agência Portuguesa do
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Ambiente/Administração da Região Hidrográfica do Centro e do Turismo de Portugal, IP,

foram acauteladas todas as matérias inerentes ao procedimento em curso, procedendo-se à

adequação do Relatório de Fundamentação, regulamento planta de implantação e planta de

condicionantes

-----No âmbito da ponderação ao parecer desfavorável da DGT, foram acauteladas nas peças

desenhadas as considerações da entidade relativamente à cartografia topográfica vetorial, aos

limites administrativos representados na Carta Administrativa Oficial de Portugal (CAOP) e

ao método utilizado na transformação do sistema de georreferência.

-----Assim, atendendo à tramitação prevista no Decreto-Lei n.o 80/2015, de 14 de maio

(RJIGT), a Proposta de Plano deverá prosseguir para discussão pública nos termos dos nos. 1 e

2 do artigo 89.'do citado diploma legal.-------

----Nestes termos o Senhor Presidente propôs que a Câmara aprove a abertura do período de

discussão pública da Alteração ao Plano de Pormenor do Crafuncho por um pr¿Lzo de 20 dias

úteis, contados a partir do 5.o dia útil da data da publicação na 2". Série do Diário da

República em conformidade com o disposto no artigo 89." do RJIGT)"

-----A Cãmara, depois de analisar o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar a abertura

do período de discussão pública da Alteração ao Plano de Pormenor do Crafuncho por um

ptazo de 20 dias úteis, contados apafür do 5.o dia da data da publicação de aviso na 2u. Série

do Diário da República em conformidade com o disposto no artigo 89.'do RJIGT)".

8.2.1.-Protocolo de exploração ^ celebrar com a E-REDES Distribuição de

Eletricidade, S.A. :----

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicação de 710712022 da E-REDES -
Distribuição de Eletricidade, SA, a informar que ao abrigo do Regulamento da Rede de

Distribuição (RND), aprovado pela Portaria 59612010, publicada na l" Série do Diário da

República n." 147 de3010712010, o operador da rede de distribuição deve celebrar com os

clientes detentores de instalações ligadas à rede de alta e média tensão um protocolo de

exploração que visa estabelecer os princípios orientadores sobre a repartição de

responsabilidades técnicas, nomeadamente, em casos de manutenção programada, ou

quaisquer outras situações que conduzam à necessidade de se efetuarem manobras com a

RND, assim como, os respetivos canais de comunicação a lutilizar e as regras de

acessibilidade à instalação elétrica de serviço particular e ao ponto de ligação desta à RND. ---

-----Assim procederam à emissão de protocolo de exploração, que anexa, que se enquadra no
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plano de recuperação parc instalações ligadas à rede elétrica, em data anterior à publicação da

portaria 59612010, e que por imperativos operacionais não tiveram a oportunidade de ter o seu

respetivo protocolo de exploração celebrado

-----As condições constantes do protocolo de exploração poderão ser revistas por imperativo

legal, sempre que as especificações nele mencionadas sejam alteradas, ou por acordo entre o

Cliente e o Operador de Rede de Distribuição.--------

-----O protocolo de exploração em questão entra imediatamente em vigor, se no prazo de

cinco (5) dias não nos for comunicada nenhuma discordância, mantendo-se válido enquanto

estiver ativo um contrato de fornecimento de energia elétrica para a instalação,

independentemente do comercializador

-----Face ao acima mencionado o Senhor Presidente propôs que a Cãrnara Municipal aprove a

celebração do Protocolo com a E-REDES - Distribuição de Eletricidade, SA.------

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a celebração do Protocolo.---------

9.- RAFIA E DE

9. 1.-ECONOMIA E INFRAESTRUTURAS : -----------

9.1.1.-Ninho de Empresas de Mortágua - Prorrogação do contrato de cedência de

utilização de espaço celebrado com a empresa PREVIUM:-------------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a informação, datada de 18107/2022, da Técnica

Superior responsável pelo Ninho de Empresas, sobre o assunto em epígrafe e que a seguir se

transcreve:

-----"Na sequência do pedido de prorrogação do prazo de permanência no Ninho de Empresas

de Mortágua apresentado pela Empresa Previum - Consultadoria, Ld". informo que esta

empresa teve um contrato inicial de autorização de permanência no Ninho de Empresas de

três (3) anos, com inicio a 0l de agosto de 2019 e fim a 31 de julho de2022.---

-----Refira-se que, apesar de não se tratar de uma empresa de constituição recente, o acesso e

permanência no Ninho de Empresas permitiu que esta empresa permaneça com a sua Sede no

Concelho de Mortágua, contribuindo parc a existência de consultadoria e serviços

diferenciadores face às restantes empresas de contabilidade/consultadoria do concelho,paÍa a

manutenção de postos de trabalho qualificados em Mortágua, para a diversificação da sua

atividade e com ela para o aumento de riqueza no concelho de Mortágua.--------

-----Informo, ainda, que ao longo da sua permanência no Ninho de Empresas de Mortágua

todos o elementos afetos a esta Empresa, e que aqui trabalham diariamente, têm manifestado
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salutar disciplina e respeito pelas normas de funcionamento deste equipamento e mantido

excelentes relações de boa convivência civica e profissional, quer com as técnicas da

autarquia afetas ao Ninho de empresas, quer com todos os elementos das restantes empresas aí

instaladas.

-----Neste contexto, atendendo que o Regulamento do Ninho de Empresas no seu artigo 8 ."

ponto 2, permite que "os candidatos podem perrn¿urecer no Ninho de Empresas de Mortágua

por um prazo de até três (3) anos, podendo esse prazo ser prorrogado até ao máximo de

cinco", o meu parecer á lavorâvel à prorrogação do prazo de permanência desta empresa no

Ninho de Empresas

-----Informo ainda que a sua permanência não é actualmente impeditiva da instalação de

novas candidaturas uma vez que se encontram disponíveis salas de incubação para acolher

novos projetos empresariais que eventualmente, venham a surgir.----

-----Á consideração superior.".-----------

-----A Càmara depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar a

prorrogação, por mais dois (2) anos, do prazo de permanência no Ninho de Empresas da

Previum - Consultadoria, Ldu

9.2.- COMUNIDADE INTERMUNICIPAL REGIÃO DE COIMBRA

9.2.1.-Comparticipação de Projetos Intermunicipais - Bolsa de Turismo de Lisboa'2022

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicação, enviada por e:mail de 121072022, da

Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra a solicitar, nos termos das deliberações do

Conselho lntermunicipal 24102/20022, o pagamento da comparticipação deste município

referente à participação na Bolsa de Turismo de Lisboa '2022, no valor de treze mil

novecentos e três euros e sessenta e seis cêntimos (I3.903,66 €).----------

-----A Càmara depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade, proceder ao

pagamento no valor detreze mil novecentos e três euros e sessenta e seis cêntimos (13.903,66

€), referente à comparticipação do Município no âmbito da participação na Bolsa de Turismo

de Lisboa '2022.------
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1 E MOBILIDADE:--

10.1.-REDE FERROVIARIA NACIONAL:----------

10.1.1.-EMPRETTADA DE MODERNTZ^ç^O DA LrNHA DA BEIRA ALTA -
TROÇO PAMPILHOSA - SANTA COMBA UÃO E CONCOruÂNCI¡. MEALHADA

- Plano de Sinalização TemporárÍa:------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a comunicação da COMSA, datadade 5107/2022,

através a qual, vem o âmbito da empreitada "Modemização da Linha da Beira Alta - Troço

Pampilhosa/Santa Comba Dão e Concordância da Mealhada", submeter para aprovação o

Plano de Sinalização Temporátno a implementar no Concelho de Mortágua:-

-----PST 23 - Rua Dr. Manuel Lourenço Ferreira - Execução do Muro M5 - Rv.01

-----A revisão deste plano refere-se à necessidade de corte total da Rua Dr. Manuel Lourenço

Ferreira, de forma temporária,para permitir a execução de betonagens do muro M5, parte

integrante do projeto de reabilitação da LBA. Durante estes períodos será garantida a

passagem dos autocarros de transporte de passageiros

-----A Cãmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano de

Sinalização Temporário

I 1.-ADMINISTRAÇÃO :----
11.1.-RECURSOS HUMANOS - Relatório do Processo de Inquérito:----------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente, em consequência de dois e:mails recebidos nesta

Câmara Municipal a denunciar factos que alegadamente se teriam verificado na Escola

Secundária de Mortágua, o Relatório do processo de inquérito instaurado por seu despacho

exarado em3110512022, aos Serviços da Escola Secundiária Dr. João Lopes de Morais, a fim

de averiguar, em concreto, se a atuaçáo dos funcionários afetos àquele serviço, e sob tutela do

Município de Mortágua a partir de I de abril de 2022, era passível de constituir desvio de

comportamento, e, como tal, suscetível de relevância disciplinar, nos termos do disposto no

n.ol do artigo 229." da Lei n.o 3512014, de l0 de junho.

-----Recolhida a prova testemunhal, através da inquirição das pessoas que podiam, de algum

modo, dar um importante contributo para o esclarecimento dos factos que estiveram na

origem da instauração do referido procedimento, bem como o apuramento da

responsabilidade pela prática dos mesmos, foi dada por concluída a instrução do mesmo e

elaborado o relatório, conforme dispõe o n.o I do artigo 231o do referido dispositivo legal.----

-----As conclusões do Relatório Final do referido processo de inquérito apontam no sentido de
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não existirem indícios da prática de factos suscetíveis de gerar responsabilidade disciplinar

aos trabalhadores, propondo a Inquiridora o arquivamento do processo.-----------

-----Após análise do Relatório e rcalizada a votação por escrutínio secreto, a Cãmara

deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta da Instrutora do Processo, tendo por base os

fundamentos contantes do Relatório Final, que se dão aqui por integralmente reproduzidos,

ficando arquivado no setor de Recursos Humanos

11.2..ATA DA HASTA PÚNT,TCI PARA A CESSÃO DO DIREITO DE

EXPLORAÇÃO DO BAR E ESPLANADA PISCINAS MUNICIPAIS DE

MORTÁcUA:----------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a Ata da Hasta Pública parc a Cedência do Direito de

Ocupação do Espaço/Bar Esplanada das Piscinas Municipais, na Rua da Figueira da Foz, em

Mortágua, realizada no dia 1210712022, em que foi arrematada provisoriamente nos termos do

n.ol do art.o 2I do Regulamento da Hasta Pública:---

-----Pelo valor de trezentos e cinquenta euros (350,00 €)/mês, acrescido de IVA, a Hugo

Ricardo Batista Ribeiro, com o número de Identificação Fiscal238597016, residente na Rua

Dr. Assis e Santos, n.o4, Vale de Remígio

-----Conforme o Auto de arrematação, em cumprimento do disposto no n.o I do artigo 21.'do

aludido regulamento, o adjudicatiário entregou na Tesouraria desta Cãmara Municipal, a título

de caução, a quantia de setecentos euros (700,00 €), correspondente a duas retribuições

mensais do valor da adjudicação

-----Assim, o Senhor Presidente propôs que nos termos do artigo 18.' do Regulamento da

Hasta Pública aprove a adjudicação definitiva ao adjudicatário acima referido e pelo valor

constante no respetivo auto de adjudicação provisória.---------

-----Assim, o Senhor Presidente propôs que, nos termos do artigo 18.'do Regulamento da

Hasta Pública, aprove a adjudicação definitiva ao adjudicatiírio acima referido e pelo valor

constante no respetivo auto de adjudicação provisória.---------

-----A Càmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, e nos termos do

artigo 18.'do Regulamento da Hasta Pública acima referido, aprovar a adjudicação definitiva

do direito de ocupação Espaço/Bar Esplanada das Piscinas Municipais, na Rua da Figueira da

Foz, em Mortágua, ao concorrente acima identificado, pelo valor de trezentos e cinquenta

euros (350,00 €)/mês, acrescido de IVA, devendo a mesma ser formalizada através da

celebração de contrato escrito, nos termos artigo 24.o do Regulamento da Hasta Pública.------
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I1.3.-ATA HASTA púnr,rc¿. rARA ALTENAçÃo un MATERTAL FERRoso -

EeuIpAMENTos E vnÍcur,os EM FrM DE vIDA- LorE 1- DrvERSo

MATERIAL FERROSO :----
-----Pelo Senhor Presidente foi presente a Ata da Hasta Pública supramencionada, realizada

no dia 2710612022, em que foi arrematada provisoriamente nos termos do Regulamento da

Hasta Pública:---

-----LOTE 1- DIVERSO MATERIAL FERROSO, a Adosindo Femandes e Oliveira, Lda,

com o NIF 510 126 294, pelo montante de 0,221 kg, após a pesagem resultou num total de

20.820 kg, peffazendo o montante de quatro mil quinhentos e oitenta euros e quarenta

-----Conforme o Auto de arrematação, em cumprimento do disposto na alínea a), n.o 1, da

cláusula 15". do aludido regulamento, o adjudicatário entregou na Tesouraria desta Càmara

Municipal a quantia de quinhentos euros (500,00 €), a título de caução

-----Assim, o Senhor Presidente propôs que, nos termos do n.o 4 da clûtsula l4u. do

Regulamento da Hasta Pública, a Càmara aprove a adjudicação definitiva ao adjudicatário

acima identificado, e pelo valor constante no respetivo auto de adjudicação provisória.-------

-----A Cãmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar

definitivamente o LOTE 1- DIVERSO MATERIAL FERROSO, a Adosindo Fernandes e

Oliveira, Lda, com o NIF 510126 294, pelo montante de quatro mil quinhentos e oitenta

euros e quarenta cêntimos (4.580,40 €)

11.4.-ATA DA HASTA PÚBLTCA PARA ALIENAÇÃO On MATERTAL FERROSO -

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS EM FIM DE VIDA -LOTE 4. EQUIPAMENTO PÁ

CARREGADORA CAT 930, SÉNTN 79J09118:-

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a Ata da Hasta Pública supramencionada, realizada

no dia 27/0612022, em que foi arrematada provisoriamente nos termos do Regulamento da

Hasta Pública:---

-----Lote 4- Equipamento Pá Carregadora CAT 930, a Tob Trading,Lda, com o NIF 501 245

447, pelo montante de sete mil e cinquenta e um euros (7.051,00€)

-----Conforme o Auto de arrematação, em cumprimento do disposto no n.o 1 da cláusula l5u.

do aludido regulamento, o adjudicatário entregou, voluntariamente e a título de caução, na

Tesouraria desta Câmara Municipal a quantia total do valor arrematado, sete mil e cinquenta e

um euros (7.051,00 €)
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-----Assim, o Senhor Presidente propôs que, nos termos do n.o 4 da clâusula l4u. do

Regulamento da Hasta Pública, a Cãmara aprove a adjudicação definitiva ao adjudicatário

acima identificado, e pelo valor constante no respetivo auto de adjudicação provisória.--------

-----A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar

definitivamente o Lote 4- Equipamento Pá Carregadora CAT 930, a Tob Trading, Lda, com o

NIF 501 245 447, pelo montante de sete mil e cinquenta e um euros (7.051,00€).---------------

11.5.-ATA DA HASTA PÚBLTCA PARA ALTENAÇÃO Un MATERTAL FERROSO-

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS EM FIM DE VIDA - LOTE 7. EQUIPAMENTO

MOTORI Z^D 
^ 

FAMEL - 1MRT-0 7 -06¡------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a Ata da Hasta Pública supra mencionada, realizada

no dia 2710612022, em que foi arrematada provisoriamente nos termos do Regulamento da

Hasta Pública: Lote 7- Motorizada Famel - lMRT-07-06, a Adosindo Femandes e Oliveira,

Lda, com o NIF 510126294,pelo montante de cento e oitenta euros ( 180,00€).

-----Conforme o Auto de arrematação, em cumprimento do disposto no n.o 1 do cláusula 15u

do aludido regulamento, o adjudicatário entregou, voluntariamente e a título de caução, na

Tesouraria desta Câmara Municipal a quantia total do valor arrematado, cento e oitenta euros

Hasta Pública:

-----Assim, o Senhor Presidente propôs que, nos termos do n.o 4 da cláusula 14u. do

Regulamento da Hasta Pública, a Cãmara aprove a adjudicação definitiva ao adjudicatário

acima identificado e pelo valor constante no respetivo auto de adjudicação provisória.---------

-----A Cãmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar

definitivamente o lote 7 - Famel - lMRT-07-06, a Adosindo Fernandes e Oliveira, Lda. com

o NIF 510 126 294,pelo valor de cento e oitenta euros (180,00€)

11.6.-ATA DA HASTA PÚBLTCA PARA ALTENAÇÃO Un MATERTAL FERROSO -

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS EM FIM DE VIDA . LOTE S - EQUIPAMENTO

MOTORIZ^D^ FAMEL - IMRT- 01 - 02:--

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a Ata da Hasta Pública supramencionada, realizada

no dia 2710612022, em que foi arrematada provisoriamente nos termos do Regulamento da

-----Lote 8- MOTORIZADA FAMEL - 1MRT-01-02, aAdosindo Fernandes e Oliveira, Lda,

com o NIF 510 1,26 294, pelo montante de cento e oitenta euros (180,00€).-------

-----Conforme o Auto de arrematação, em cumprimento do disposto no n.o 1 do cláusula 15'
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do aludido regulamento, o adjudicatário entregou, voluntariamente e a título de caução, na

Tesouraria desta Câmara Municipal a quantia total da arrematação, cento e oitenta euros

(180,00 €)

-----Assim, o Senhor Presidente propôs que, nos termos do n.o 4 da clátusula 14". do

Regulamento da Hasta Pública, a Câmara aprove a adjudicação definitiva ao adjudicatário

acima identificado e pelo valor constante no respetivo auto de adjudicação provisória.---------

-----A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar

definitivamente o Lote 8- MOTORIZADA FAMEL - 1MRT-01-02 a Adosindo Femandes e

Oliveira, Lda, com o NIF 510 126 294,pelo valor de cento e oitenta euros (180,00€).----

11.7.-ATA DA HASTA PÚBLTCA PARA ALIENAÇÃO On MATERTAL FERROSO -

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS EM FIM DE VIDA . LOTE 9 - EQUIPAMENTO

MOTORIZ'ADA FAMEL - 1MRT-15.90

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a Ata da Hasta Pública supra mencionada, realizada

no dia 2710612022, em que foi arrematada provisoriamente nos termos do Regulamento da

Hasta Pública:

----Lote 9 - MOTORIZADA FAMEL - lMRT-l5-90, a Carlos Filipe de Sousa Castanheira,

com o NIF 222 766 425, pelo montante de,cento e oitenta e cinco euros (185,00€).---

-----Conforme o Auto de arrematação, em cumprimento do disposto no n.o I do cláusula 15u

do aludido regulamento, o adjudicatâno entregou, na Tesouraria desta Cãmara Municipal a

quantia de vinte e cinco por cento (25%) do valor arrematado, a título de caução

-----Assim, o Senhor Presidente propôs que, nos termos do n.o 4 da clátusula 14u. do

Regulamento da Hasta Pública, a Cãmara aprove a adjudicação definitiva ao adjudicatámo

acima identificado e pelo valor constante no respetivo auto de adjudicação provisória.---------

----A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar

definitivamente o Lote 9 - MOTORIZADA FAMEL - IMRT-l5-90, a Carlos Filipe de Sousa

Castanheira, com o NIF 222766 425, pelo montante de cento e oitenta e cinco euros

11.8.-ATA DA HASTA PÚBLTCA PARA ALTENAÇÃO Un MATERTAL FERROSO-

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS EM FIM DE VIDA- LOTE 11. EQUIPAMENTO

CISTERNA LIMPA FOSSAS BAWER:-

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a Ata da Hasta Pública supramencionada, realizada

no dia 2710612022, em que foi arrematada provisoriamente nos termos do Regulamento da
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-----Lote 11- Equipamento Cisterna limpa fossas Bawer, a Sonsen Transportes e Aluguer de

Equipamentos, Lda, com o NIF 506 479 293, pelo montante de dois mil e dez euros

(2.010,00€)

----Conforme o Auto de arrematação, em cumprimento do disposto no n.o I do cláusula 15"

do aludido regulamento, o adjudicatário entregou, na Tesouraria desta Câmara Municipal a

quantia de vinte e cinco por cento (25%) do valor arrematado, a título de caução

----Assim, o Senhor Presidente propôs que, nos termos do n." 4 da cláusula 14u. do

Regulamento da Hasta Pública, a Câmara aprove a adjudicação definitiva ao adjudicatátno

acima identificado e pelo valor constante no respetivo auto de adjudicação provisória.---------

-----A Càmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar

definitivamente o Lote l1- Equipamento Cisterna limpa fossas Bawer, a Sonsen Transportes e

Aluguer de Equipamentos, Lda, com o NIF 506 479 293, pelo montante de dois mil e dez

euros (2.010,00€)

11.9. ATA DA HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO On MATERTAL FERROSO-

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS EM FIM DE VIDA.LOTß, 12- EQUIPAMENTO

CISTERNA LIMPA FOSSAS BAWER (A MAIS ANTIGA):-------------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente a Ata da Hasta Pública supra mencionada, rcalizada

no dia 27106/2022, em que foi arrematada provisoriamente nos termos do Regulamento da

Hasta Pública:

-----Lote 12- Cisterna limpa fossas Bawer (a mais antiga), a Adosindo Femandes e Oliveira,

Lda, com o NIF 510 126 294, pelo montante de mil e quinhentos euros (1.500,00€)

-----Conforme o Auto de arrematação, em cumprimento do disposto no n.o I da cláusula 15".

do aludido regulamento, o adjudicatário entregou, voluntariamente e a título de caução, na

Tesouraria desta Câmara Municipal a quantia total da arrematação, mil e quinhentos euros

(1.500,00 €), a título de caução.-

-----Assim, o Senhor Presidente propôs que, nos termos do n.o 4 da clëltsula 14'. do

Regulamento da Hasta Pública, a Càrnara aprove a adjudicação definitiva ao adjudicatário

acima identificado e pelo valor constante no respetivo auto de adjudicação provisória.---------

-----A Cârnara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar

definitivamente o Lote 12- Cistema limpa fossas Bawer (a mais antiga), a Adosindo
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Fernandes e Oliveira, Lda, com o NIF 510 126 294, pelo montante de mil e quinhentos euros

12.-LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULAR:

|2.1-DECLARAÇÃO DE CADUCTDADE DO PROCESSO DE OBRAS N.o

0t/2017/t8s- RENovAÇÃo Do LTCENCTAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE UM

EDTFTCTO DE HABTTAçÃO, COwrÉnCrO E SERVIçOS E DEMOLTÇÃO DA

MORADIA EXISTENTE :----
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n" 0l/20171T85, em nome de Eduardo de

Almeida Martins Coelho referente à construção de um edificio de habitação, comércio e

serviços e demolição do existente, na Rua Dr. João Lopes de Morais, União das Freguesias de

Mortágua, Vale de Remígio Cortegaça e Almaça, com vista à declaração de caducidade do

licenci amento daquele processo de operação urbanística. -----------

-----No seguimento da deliberação tomada na Reunião de Câmara de 0110612022, ao abrigo

do da alinea a), n.o3 do artigo 71.o do Decreto-Lein." 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual

redação, que aprovou o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação - RJUE, e artigos 121."

e seguintes do CPA, foi notificado através do oficio referência 1307, de 1510612022, o

requerente, para, querendo, se pronunciar, em sede de audiência prévia, por escrito, no prazo

de l0 dias úteis a contar da notificação, sobre a intenção de declarar a caducidade do processo

n." 0l/2017/185, que deu origem à emissão do alvará de obras de construção n.o L412018, cujo

término ocoffeu a04105/2022, incluído prorrogações, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.'

3 do artigo 71.'do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo

Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação uma vez que as obras não

forem concluídas no prazo fixado na licença ou na autonzação ou suas prorrogações, contado

a partir da data da emissão do alvará, nem se pronunciou no prazo concedido.

-----O Senhor Presidente da Câmara emitiu em 13/07/2022, o seguinte Despacho

-----"Tendo em consideraçáo a informação datada de0610712022,fls. 103 da qual se extrai

que decorreu o prazo de dez dias para o requerente se pronunciar no âmbito da audiência

prévia, sobre o projeto de decisão de intenção de declarar a caducidade do alvarâ, aprovado

em Reunião de Câmara de 0110612022, notificado ao requerente através do oficio DAGF/AG -

1307, sem que aquele tenha tomado qualquer posição a respeito, determino que o processo

seja remetido à Câmara Municipal com a informação de que não foi exercido o direito de

audiência prévia por parte da interessada, para que, no caso aquele órgão assim entenda, seja
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declarada a caducidade do licenciamento nos termos do disposto no art.o 71.o n.o5 do Regime

Jurídico da Urbanização - RJUE.-----

-----A Càmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, em conformidade

alínea d) do n.o 3 do artigo 71.'do Regime Jurídico daUrbanização e Edificação (RJUE),

aprovado pelo Decreto-Lei n." 555199, de 16 de dezembro, na sua atual redação, declarar, a

título de decisão final, a caducidade do processo n." 0Il20l7l185 que deu origem ao alvará de

licença n." 1412018, cujo término ocorreu em0410512022, com o consequente arquivamento

definitivo do processo, sendo dado conhecimento ao requerente e aos serviços de

fiscalização

12.2.-DECLARAçAO DE CADUCIDADE DO PROCESSO DE OBRAS N.o

0ll20t8/219- CONSTRUçÃO DE HABTTAÇÃO MULTTFAMILIAR:-

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.o 01120281219 em nome de Paulo

Manuel Conde de Matos, referente à alteração de moradia/construção de habitação

multifamiliar, sita na Rua Dr. João Lopes de Morais, n."'72, Mortágua, União de Freguesias de

Mortágua, Vale de Remígio, Cortegaça e Almaça, com vista à declaração de caducidade do

processo de arquitetura da operação urbanística.---------

-----No seguimento da deliberação tomada na Reunião de Câmara de 1510612022 conforme o

disposto no artigo 7Lo, Ír.o 5 do Decreto-Lei n.' 555199, de 16 de dezembro, na sua afual

redação, que aprovou o Regime Jurídico dalJrbanização e Edificação, em conjugação com o

estatuído nos artigos 121" e I22" do Código de Procedimento Administrativo (CPA),

aprovado pelo Decreto-Lei n! 412015, de 7 de janeiro, foi notificada através do oficio

referência DAF/AG - 1430, de 2810612022, o requerente, para, querendo, se pronunciar, em

sede de audiência prévia, por escrito, no prazo de dez (10) dias úteis a contar da sua

notificação, sobre a intenção de declarar a caducidade do ato que deferiu o processo de

arquitetura da operação urbanística, atendendo a que o requerente não procedeu à entrega o

processo das especialidades.-----

-----Em 0110712022, dentro do prazo da audiência prévia e através do Req.o 011202214097,

veio o requerente, solicitar a prorrogação do prazo, por 30 dias, para entrega dos projetos de

especialidades, alegando que o atraso se deveu a impossibilidade do técnico para execução

dos referidos projetos

-----O Senhor Presidente exarou em 05-07-2022 o seguinte Despacho:-

-----"O requerente foi notificado através do oficio datado de 2810612022 DAGF/AG-1430, da
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deliberação da Câmara Municipal de 1510612022 de intenção de declaração de caducidade do

processo 0ll20l8l2I9, para o exercício do seu direito de audiênciaprévia.

-----Pese embora não tenha expressamente intifulado o requerimento que apresentou a

0Il0l12022 de "audiência prévia", é de inferir, do teor do mesmo, que o requerente pretendeu

pronunciar-se a respeito da notificação da intenção de decisão que lhe foi notificada, sendo

que requer a proffogação por 30 dias justificando com a impossibilidade do técnico

responsável para a execução dos projetos de especialidades.

-----Tendo em conta que a decisão final é da competência da Câmara Municipal, deverá ser

este órgão a analisar e a tomar posição quanto aos argumentos apresentados pelo requerente a

fls. 99.-----

-----Assim, determino que o processo seja remetido à Câmara Municipal, com cópia do

requerimento de fls. 99 e da informação administrativa de fls. 101, para que aquele órgão

emita decisão final, nos termos do disposto no art.o 7I.", 5 do Regime Jurídico dalJrbanizaçáo

e Edificação - RJUE."

-----A Càmara depois de apreciado o assunto, e atenta a justificação invocada deliberou, por

unanimidade, proffogar por mais trinta (30) dias a apresentação dos projetos de

especialidade. ----------

12.3.-DECLARAÇAO DE CADUCIDADE DO PROCESSO DE OBRAS N.o

0t/2019n34 - CONSTRUÇÃO DE MORADIA E ANEXOS

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.'01/20191134 em nome de José Manuel

das Neves Pires Junes e outra, com vista à declaração de caducidade do licenciamento para a

realização da operação urbanística, analisado o processo verifica-se que:--------

-----1.-O deferimento do licenciamento supramencionado, foi efetuado em 03/0612020 tendo

sido comunicado tal facto ao requerente pelo ofício referência 1191, (fls 288) e que o mesmo

dispunha de 1 ano para requerer o respetivo alvará de construção, sob pena de caducidade do

mesmo.----

----- 2.- Aquele prazo - cujo termo ocorreria em 2110612021, foi prorrogado para o dobro nos

termos do que dispõe o n.o 2 do art.o 76.o do Dec. Lei n! 555199 de 16112, na atual redação

dada pelo Dec. Lei n." 13612014, de 09109

-----3.- O prazo decorrente da referida prorrogação, terminou em 2310612022, sem que o

requerente tenha vindo solicitar a emissão do alvará de licença.-

-----Em 0510712022 foi ernitido o seguinte Despacho pelo Senhor Presidente:-----------
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-----"Tendo em conta a informação dos serviços administrativos, datada de 3010612022 de fls.

294, encontra-se ultrapassado o pr¿vo de um ano, acrescido de mais um ano decorrente de

prorrogação, para requerer a emissão de alvarâ.

-----Nos termos do disposto no art.o 7L.o, n.o 2 do Regime Jurídico da Urbanizaçáo e

Edificação - RJUE, a licença caduca se no prazo de um ano a contar da notificação do ato de

licenciamento não for requerida a emissão do respetivo alvarâ.

-----Conforme preceitua o n.o 5 do art.o 71.'do diploma legal vindo de referir, a caducidade da

licença deve ser declarada pela câmara municipal, após audiência prévia do interessado. -------

-----Assim, deverá o processo ser remetido à Câmara Municipal paru deliberar sobre a

intenção de declaração de caducidade da licença e respetivos fundamentos e, caso seja

deliberada favoravelmente a intenção de declarar a caducidade do licenciamento, deverá ser o

requerente notificado do teor da deliberação sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez) dias

uteis para o exercício da audiência prévia, nos termos do que consta dos art.o l2l" e 122." do

Administrativo (CPA).

-----A Câmara deliberou, por unanimidade:------

-----1-Notificar o Requerente que é intenção do Executivo ao abrigo do n.o 2 do artigo 71." do

Decreto-Lei n." 555199, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que aprovou o Regime

Jurídico da Urbanização e Edificação - RJUE, declarar a caducidade do ato que deferiu o

licenciamento da operação urbanística, atendendo a que o requerente não requereu a emissão

do alvará ruo prazo de um ano e sua prorrogação.-----------

-----2.- Conceder ao Requerente o prazo de dez (10) dias úteis, para dizer o que se the oferecer

sobre o assunto, a fim de sertomada a decisão final, confoÍne o disposto no artigo 71.o, n.o 5

do RJUE em conjugação com o estatuído nos artigos l2I" e L22' do Código de Procedimento

12.4.- DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE Do pRocESSo DE OBRAS N." 01/2021t44

- CONSTRUÇÃO DE MUROS DE VEDAÇÃO NO LOTE t6 DO PARQUE

INDUSTRIAL MANUEL LOURENÇO FERREIRA:-------------

-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.o 0112021144 em nome de Eris Real

Estate, Ld. , com vista à declaração de caducidade do licenciamento para a realizaçáo da

operação urbanística, analisado o processo verifica-se que:--------

-----1.-O deferimento do licenciamento supramencionado, foi efetuado em 10/051202I, tendo

sido comunicado tal facto ao requerente pelo oficio referência 1069, (fls 37) e que o mesmo
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dispunha de I ano para requerer o respetivo alvará de construção, sob pena de caducidade do

-----2.-Aquele prazo terminou a 1610512022 sem que o requerente tenha vindo solicitar a

emissão do alvará de licença.-

-----Em 29-06-2022 foi emitido o seguinte parecer técnico:----

-----"4 análise do processo e ainda das informações de

----- S erviços Administrativos Municipais (fl. 3 8) ; -----

----- S erviços de Fiscali zação Municipal (fl . 3 3 ),

-----permitem concluir que desde ll-05-2021 que foi comunicada a resolução final de

aprovação do processo para emissão do alvará de licença (f1.37). Até esta data a empresa não

requereu a emissão da respetiva licença.

-----Faço notar que em2l-06-2022, confactei telefonicamente o Sr. Pedro Semedo alertando-o

para a situação de contravenção cri'ada, de execução e conclusão de obra não titulada por

alvarâ de licença.

-----Face ao exposto, pode ser declarada a caducidade da aprovação do processo (n'2 do

artigo 71o), com audiência prévia do interessado

-----Acresce o facto de, tratando-se de uma situação irregular que configura uma contravenção

à alínea c) do n" 2 do afügo 4" do RJUE, esta é passível de instauração de contraordenação

com base na alínea a) do artigo 98.o --------

-----Coloco o assunto à consideração superio t." .---------

-----Em 05/0712022 foi emitido o seguinte Despacho pelo Senhor Presidente:-----------

-----"Tendo em conta a informação dos serviços administrativos, de fls. 38 encontra-se

ultrapassado o prazo de um ano para requerer a emissão de alvarâ.

-----Como resulta da informação dos serviços de Fiscalização Municipal de fls. 33 e como

bem nota o Senhor Chefe de Divisão da DPAT, no parecer técnico datado de 29106/2022, a

operação urbanística está executada e concluída.

-----Nos termos do disposto no art.o 71.o, n.o 2 do Regime Jurídico da Urbanização e

Edificação - RJUE, a licença caduca se no prazo de um ano a contar da notificação do ato de

licenciamento não for requerida a emissão do respetivo alvará.---

-----Conforme preceitua o n.o 5 do art.o 71.' do diploma legal vindo de referir, a caducidade da

licença deve ser declarada pela câmara municipal, após audiência prévia do interessado. -------

-----Assim, deverá o processo ser remetido à Câmara Municipal para deliberar sobre a
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intenção de declaração de caducidade da licença e respetivos fundamentos e, caso seja

deliberada favoravelmente a intenção de declarar a caducidade do licenciamento, deverá ser o

requerente notificado do teor da deliberação sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez) dias

úteis para o exercício da audiência prévia, nos termos do que consta dos art.o l2l" e 122." do

-----Sem embargo do exposto, considerando que resulta do teor da informação dos serviços de

fiscalização municipal e do parecer técnico suprareferidos, que a operação urbanística se

encontra executada e concluída sem o respetivo alvaút, sendo tal facto passível de punição

como contraordenação nos termos do disposto no art.o 98.o, 1, a) do RJUE, determino que o

processo seja remetido ao serviço de fiscalização municipal para participação e instauração de

processo de contraordenação. "
-----A Câmara deliberou, por unanimidade : ------

-----1-Notificar o Requerente que é intenção do Executivo ao abrigo do n.o 2 do afügo 71.'do

Decreto-Lei n." 555199, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que aprovou o Regime

Jurídico da Urbanização e Edificação - RJUE, declarar a caducidade do ato que deferiu o

licenciamento da operação urbanística, atendendo a que o requerente não requereu a emissão

do alvará no prazo de um ano e sua prorrogação.-----------

-----2.- Conceder ao Requerente o prazo de dez (10) dias úteis, para dizer o que se lhe oferecer

sobre o assunto, a fim de ser tomada a decisão final, conforlne o disposto no artigo 71.o, n.o 5

do RJUE em conjugação com o estatuído nos artigos I2Io e I22" do Código de Procedimento

Administrativo. ---------

12.5.-DECLARAÇÃO DE CADUCTDADE DO PROCESSO N.o 01t2020/35-

INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO PARA ARMAZENAGEM DE GPL _ CLASSE

^2
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n." 0l/2020135 em nome de Repsol Gás de

Porfugal, SA, com vista à declaração de caducidade do licenciamento para a realização da

operação urbanística, analisado o processo verifica-se que : --------

-----1.-O deferimento do licenciamento supramencionado, foi efetuado em 0710412021tendo

sido comunicado tal facto ao requerente pelo oficio referência 919, (fls 68) e que o mesmo

dispunha de 1 ano para requerer o respetivo alvará de construção, sob pena de caducidade do

mesmo-----

----2.- O prazo terminou em 2610412022, sem que o requerente tenha vindo solicitar a
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emissão do alvará de licença.-

-----Em 0510712022 foi emitido o seguinte Despacho pelo Senhor Presidente:----------

-----"Tendo em conta a informação dos serviços administrativos, datada de 1 110512022 de fls.

85, encontra-se ultrapassado o prazo de um ano para requerer a emissão de alvaút.

-----Nos termos do disposto no art." 71.o, n.o 2 do Regime Jurídico da Urbanização e

Edificação - RJUE, a licença caduca se no prazo de um ano a contar da notificação do ato de

licenciamento não for requerida a emissão do respetivo alvará.---

-----Conforme preceitua o n.o 5 do art.o 71.' do diploma legal vindo de referir, a caducidade da

licença deve ser declarada pela câmara municipal, após audiência prévia do interessado.-------

-----Assim, deverá o processo ser remetido à Câmara Municipal para deliberar sobre a

intenção de declaração de caducidade da licença e respetivos fundamentos e, caso seja

deliberada favoravelmente a intenção de declarar a caducidade do licenciamento, deverá ser a

requerente notificada do teor da deliberação sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez) dias

uteis para o exercício da audiência prévia, nos termos do que consta dos artos. l2l" e 1223 do

-----A Càmara deliberou, por unanimidade

-----l-Notificar o Requerente que é intenção do Executivo ao abrigo do n.o 2 do artigo 71.'do

Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que aprovou o Regime

Jurídico da Urbanizaçáo e Edificação - RJUE, declarar a caducidade do ato que deferiu o

licenciamento da operação urbanística, atendendo a que o requerente não requereu a emissão

do alvará no prazo de um ano e sua prorrogação.-----------

-----2.- Conceder ao Requerente o prazo de dez (10) dias úteis, para dizer o que se lhe oferecer

sobre o assunto, a fim de ser tomada a decisão final, confonne o disposto no artigo 71.", n.o 5

do RJUE em conjugação com o estatuído nos artigos l2lo e 122" do Código de Procedimento

Administrativo (CPA).

12.6..EMISSÃO DE PARECER . INSTALAÇÃO DE ARMAZENAGEM DE

PRODUTOS DERIVADOS DE PETRÓLEO _ POSTO DE ABASTECIMENTO DE

coMBUSrÍVnrs LÍQUTDOS PARA VENDA - VALE DA MATA:-------------

:--Foi presente o processo n." 0Il20l2l318, requerimento n." 343512022, da Direção Geral

de Energia e Geologia a solicitar a emissão de parecer sobre a instalação de armazenagem de

produtos derivados de petróleo, Posto de Abastecimento - Combustíveis Liquidos Venda, da
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empresa Combsantos, Ld"., situado na EN334-1-Vale da Mata - em Vale da Mata, Vale de

Carneiro, Espinho.---

envolventes); ---------

-----Foi emitido em2210612022 o seguinte Parecer técnico

-----"4 análise do processo e ainda do documento de consulta enviado pela Direção Geral de

energia e Geologia -DGEG, permitem concluir o seguinte:

----- Trata-se de uma instalação de abastecimento de combustíveis - Posto de Abastecimento

definido na alínea h) do artigo 3'do DL n." 267/2002 alterado pelo DL n." 21712012 de 9 de

outubro;---

----- O licenciamento dos postos de combustíveis localizados nas redes viátna regionais e

nacionais, como é o caso presente - EN 228, é da competência da DREG- Direção Geral de

Energia e Geologia, de acordo com a alínea a) do n.o 3 do artigo 6'do DL n." 21712012; -------

----- O processo de licenciamento decorreu nos termos do artigo 7o com a apresentação do

pedido de licenciamento à entidade competente - DREG, a qual procedeu à consulta a outras

entidades externas, competentes para o efeito;

----- O licenciamento municipal-------------

----- sendo um procedimento aplicável à operação urbanística, referiu-se ao edificado (posto

de combustíveis + depósitos + edifïcio da apoio + acessibilidades -f áreas envolventes); -------

----- seguiu a instrução constante da portaria n" II3l20l5, aplicável ao processo em questão; -

----- a obra foi sujeita a licença administrativa nos termos das alíneas c) e i) do n.o 2 do artigo

4" do DL n." 555199 alterado pelo DL n! 13612014 de 9 de setembro - RIUE - aplicando-se ao

edificado (posto de combustíveis + depósitos + edificio da apoio + acessibilidades * áreas

----- esta decorreu após o licenciamento pela DREG

----- obteve parecer e autonzação por parte das Infraestruturas de Portugal uma vez que se

localiza à margem da EN 334-l

----- cumpre os condicionalismos do PDM constantes da alínea b) do artigo 2I" .--------

----- A Licença de exploração é o título concedido ao promotor no termo do processo de

licenciamento que habilita das instalações de aÍrnazenaÍtrento contempladas neste diploma,

não abrangidas pelo Decreto-Lei n." 125197, de 23 de maio, assumindo as formas de alvará de

autorização e utilização ou licença de exploração, consoante sejam concedidos pela câmara

municipal ou pela administração central, respetivamente;

----- Ao funcionamento dos postos de abastecimento, ou às instalações de abastecimento de
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combustíveis, são aplicáveis a alínea j) do artigo 3.o do Decreto-Lei n." 26712002, de 26 de

novembro, alterado pelos Decretos-Leis n" 38912007, de 30 de novembro,3ll2008, de 25 de

fevereiro, 19512008, de 6 de outubro, e 21712012, de 9 de outubro; ------------

-----Em conclusão:

----- É agora requerida a renovação de licença de exploração do posto de abastecimento

atendendo a que a anterior caducou em 09-03

----- Propõe-se a emissão de parecer favorável à renovação da licença de exploração a

conceder pela DGEG

-----Pelo Senhor Presidente foi emitido em 0610712022 o seguinte Despacho

-----"Atento o teor do parecer técnico datado de 2210612022, do qual se extrai que o

entendimento de emissão de parecer favorável à renovação da licença de exploração a

conceder pela DGEG, considerando que a competência para a emissão de parecer é da

Câmara Municipal, deverá o processo ser remetido à Câmara Municipal para deliberar sobre a

emissão de parecer."

-----A Cãmara, depois de apreciado o assunto, considerando o teor do parecer técnico datado

de 22106/2022, dehberou, por unanimidade, aprovar a emissão de parecer favorável à

renovação da licença de exploração a conceder pela DGEG. Deve, no entanto, ser

mencionado no oficio a comunicar à DGEG o teor da presente deliberação que o atraso na

resposta ao solicitado se ficou a dever ao facto do processo ter sido enviado por lapso para a

Câmara Municipal de Viseu que o remeteu posteriormente a esta Câmara Municipal.-----------

12.7.-PROCESSO N." 06/2022llDE DESTAQUE DE PARCELA DE TERRENO:-----
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo número 0612022/l em que é requerente

Celestino de Oliveira, através do qual vem requerer ao abrigo do artigo 6." do Decreto - Lei

n." 555199, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto - Lei n.o 13612014, de 09

de setembro, a emissão de certidão destaque de parcela de terreno sito na Rua Senhor do

Mundo, n.o 58, Freixo, União de Freguesias de Mortágua, descrita na Conservatória de

Mortágua sob o n.o 1252 e descrito namatnz da referida freguesia sob os número 3357-P,

com a átrea de 3.044,25 m2, pretende que seja autorizado o respetivo destaque nos seguintes

moldes:----

----- A parcela a destacar, com a área de 1.625,25 m2,ftcarâ a confrontar de: Norte com

Maria Teresa Oliveira Mendes; Sul com Maria Helena Marques da Rocha-CCH e Celestino

de Oliveira (parcela restante); Nascente com António Augusto Ferreira Mendes; Poente com
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-----Parcela restante, com a ánea de I.479 m2, passará a confrontar de: Norte com Celestino

de Oliveira (parcela restante); Sul com Rua Senhor do Mundo; Nascente com António

Augusto Ferreira Mendes; Poente com Maria Helena Marques da Rocha-CCH.---------

-----Depois de apreciado o processo e respetivo parecer técnico favorável do Chefe de Divisão

de Planeamento e Administração do Território, aCàmaradeliberou, por unanimidade, emitir a

certidão de destaque de parcela de terreno

12.8.-CONSTTTUTÇÃO DE COMPROPRTEDADE OU AMPLTAÇÃO UO nÚVrnnO

DE COMPARTES DE PRÉDIOS RÚSTICOS:...

12.8. 1.-Processo n.' l0 12022/23 z--:--
-----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.o 1012022123, requerimento número

4205, em nome Rui Alberto Afonso, a requerer a emissão do parecer nos termos do número 1,

do artigo 54.", da Lei número 6412003, de vinte e três de agosto, para constituição de

compropriedade ou ampliação do número de compartes, relativamente ao seu prédio sito em

Quintais da Gândara, inscrito na matnz predial rustica de União Freguesias, sob o artigo n.o

15153, com a área 0,08800 ha, para efeitos de registo de escritura de compra e venda a favor

de Marco Batista Almeida e Cristina Neves Afonso.----

-----Depois de apreciado o processo e respetivo parecer técnico favorável do Chefe de Divisão

de Planeamento e Administração do Território, a Càmara deliberou, por unanimidade, emitir

parecer favorável à constituição de compropriedade ou ampliação do número de compartes.---

12.8.2.-Pr ocesso n.ol. 0 12022 I 242-

----Pelo Senhor Presidente foi presente o processo n.o 101202212{ requerimento número

4460, em nome de Liliana Femandes, na qualidade de procuradora de João Jorge Lopes

Ferreira, cabeça de casal da herança por óbito de Álvaro Lopes, a requerer a emissão do

parecer nos termos do número 1, do artigo 54.", da Lei número 6412003, de vinte e três de

agosto, para constituição de compropriedade ou ampliação do número de compartes,

relativamente ao seu prédio sito em Vale do Barril, inscrito na matnz predial rustica de União

Freguesias, sob o artigo n." 7257, com a área 1,60000 ha, para efeitos de registo de escritura

de partilha a favor de António Manuel Lopes e Maria da Piedade Lopes da Cunha.-

-----Depois de apreciado o processo e respetivo parecer técnico favorável do Chefe de Divisão

de Planeamento e Administração do Território, a Cãmara deliberou, por unanimidade, emitir

parecer favorável à constituição de compropriedade ou ampliação do número de compartes.---
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-----Nos termos do n.o 4 do artigo 31.o do Código do Procedimento Administrativo, a

Vereadora Liliana Maria Batista Fernandes, ausentou-se da reunião durante a discussão e

votação do presente ponto, considerando o impedimento de poder intervir uma vez que que é

procuradora do requerente. --------

-----E, nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente declarada encerrada a reunião

pelas dezasseis horas e quarenta e cinco minutos.---

-----Para constar e devidos efeitos se lawou a presente ata que vai ser assinada por mim

Ê-"-t- K*¡-'e. FAs*^.,Àe- ç5x-oL^ Secretário do órgão e

pelo Senhor Presidente.-----------

X
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